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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).



LÍNGUA PORTUGUESA

3

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
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Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 
disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 

Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO 
DE TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS 
E PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: TIPOS DE 

COMPUTADORES, CONCEITOS DE HARDWARE E DE 
SOFTWARE,INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE, VERSÕES 2010, 2013 E 

365)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 
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Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar 
diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página 
inicial

- Mudar 
Forma
- Mudar cor 

de Fundo
- Mudar cor 
do texto

Inserir

- Inserir 
Tabelas

- Inserir 
Imagens
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Revisão
Verificação e 

correção ortográ-
fica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cál-

culos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, 
dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia 
a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são 

calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas es-
pecíficas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de 
uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de 
células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo 
de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo 
de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresenta-

ções personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série 
de recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui 
veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint
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Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as 
caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, 
também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo 
tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, 
o Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, 
no que diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópi-
co referente ao Word, itens de formatação básica de texto como: 
alinhamentos, tipos e tamanhos de letras, guias de marcadores e 
recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente 
utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam 
a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no 
trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, pe-
las quais podemos navegador, alternando entre áreas de trabalho. 
A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, como já 
apresentado anteriormente. 

Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que se 
fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada slide de 
uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utilizados 
no PowerPoint. Servem para criar breves animações automáticas 
para passagem entre elementos das apresentações.

Tendo passado pelos aspectos básicos da criação de uma apre-
sentação, e tendo a nossa pronta, podemos apresentá-la bastando 
clicar no ícone correspondente no canto inferior direito.

Um último recurso para chamarmos atenção é a possibilidade 
de acrescentar efeitos sonoros e interativos às apresentações, le-
vando a experiência dos usuários a outro nível.

Office 2013
A grande novidade do Office 2013 foi o recurso para explorar 

a navegação sensível ao toque (TouchScreen), que está disponível 
nas versões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis ao toque 
(TouchScreen) pode-se explorar este recurso, mas em equipamen-
tos com telas simples funciona normalmente.
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O Office 2013 conta com uma grande integração com a nuvem, 
desta forma documentos, configurações pessoais e aplicativos po-
dem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através de smar-
tfones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos extensos 

agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na leitura;
– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem como 

editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjunto 

de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao usuário 
melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.

• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;
– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo o 

destaque de uma determinada área durante a apresentação;
– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 

antecipadamente;
– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 

de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda em 
smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produtos, 
mas no Word agora é real, de modo que é possível até acompanhar 
quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo de 
pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a pes-
quisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de to-
que, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando assim 
a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, mas agora com uma maior integração com dispositivos mó-
veis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhorado a 
questão do compartilhamento dos arquivos.

• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, agora com uma maior integração com dispositivos moveis, 
além de ter aumentado o número de templates melhorado a ques-
tão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não hou-

ve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos em 
3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos sensí-
veis ao toque, o que permite que se faça destaque em documentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz alta”. 
Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.
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OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADI-
CIAÇÃO).CONJUNTOS NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS) E OPERAÇÕES COM CON-

JUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam 
o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários prin-

cípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas e 
externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, 
inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber 
em função de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção 
em segredo de toda e qualquer informação que tenha valor para 
a organização é responsabilidade do profissional que teve acesso 
à essa informação, podendo esse profissional que ferir esse sigilo 
responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 
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No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania
A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 

históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar pa-
pel na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse compor-
tamento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um es-
tado - nação com certos direitos e obrigações universais em um es-
pecífico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido ateniense do 
termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das decisões 
nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos chamados 
de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se agonizava 
para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro desta 
concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da popu-
lação determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluídos os 
escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunica-
ção para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania con-
siste desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, 
respeitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como 
todas às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber di-
zer obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... 
até saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessita-
das, o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que 
enfrentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre 
buscar, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais 
imperioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Mi-
litar e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.
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A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-
-se uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma 
ciência descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, 
que tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamen-
te, a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao proble-
ma da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

E na Administração Pública, qual o papel da ética?
Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-

ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, 
em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com lega-
lidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e sa-
tisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não cor-
responde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua 
vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida 
privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados cons-
titucionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida 
equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamen-
to com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.
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– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz 
e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revi-
são de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a pró-
pria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dispo-
sição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma fis-
calização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos go-
vernantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração apre-
sentar resultados positivos no desempenho de suas funções, co-
brando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.
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Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que des-
via sua atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado 
responde pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma 
gestão sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse 
social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acer-
tadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.”

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores públicos 
Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 

na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-

digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
- “atender com presteza ao público em geral, prestando as in-

formações requeridas” e
- “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, uma 
vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, como 
demonstram as situações descritas a seguir.

• Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto ao 
prazo. 

• Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes inter-
pretações para esses procedimentos, uma das opções é a utilização 
do bom senso: 

• Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a en-
trega dos serviços tanto para os usuários internos quanto para os 
externos pode ajudar a resolver algumas questões. 

• Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização inclua 
tal valor entre aqueles que devem ser potencializados nos setores 
em que os profissionais que ali atuam ainda não se conscientizaram 
sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

- atualização constante; 
- soluções inovadoras em resposta à velocidade das mudanças; 
- decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
- flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
- liderança e aptidão para manter relações pessoais e profis-

sionais; 
- habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

 “Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

- Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

- Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

- Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acer-
tadamente em relação à meta eleita;

- Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

- Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.” 

Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão 
da ética pública está diretamente relacionada aos princípios fun-
damentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, 
de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas 
ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado 
ao comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, pode-
mos invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais 
da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos 
e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lem-
brando inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.
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CONSTITUIÇÃO.CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES E PRINCÍ-
PIOS FUNDAMENTAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao ju-
rista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se 
delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constitui-
ção Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do 
Direito Constitucional, impossível compreendê-la sem antes si-
tuar a referida Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam 
regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governan-
te, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites 
de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de 
normas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. 
Este objeto se relaciona ao conceito material de Constituição. 
No entanto, há uma tendência pela ampliação do objeto de 
estudo do Direito Constitucional, notadamente em países que 
adotam uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição

É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 
pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser vis-
to sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito 
mais do que um documento escrito que fica no ápice do orde-
namento jurídico nacional estabelecendo normas de limitação e 
organização do Estado, mas tem um significado intrínseco socio-
lógico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico

O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-
nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. 
Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais 
de poder, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir 
desse momento, incorporados a um papel, já não são simples 
fatores reais do poder, mas que se erigiram em direito, em ins-
tituições jurídicas, e quem atentar contra eles atentará contra 
a lei e será castigado”. Logo, a Constituição, antes de ser nor-
ma positivada, tem seu conteúdo delimitado por aqueles que 
possuem uma parcela real de poder na sociedade. Claro que o 
texto constitucional não explicitamente trará estes fatores reais 
de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar fa-
vorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político

Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não 
está na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas 
antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constitui-
ção será estruturado por fatores como o regime de governo e 
a forma de Estado vigentes no momento de elaboração da lei 
maior. A Constituição é o produto de uma decisão política e va-
riará conforme o modelo político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material

Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 
norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, 
determinadas normas, por sua natureza, possuem caráter cons-
titucional. Afinal, classicamente a Constituição serve para limi-
tar e definir questões estruturais relativas ao Estado e aos seus 
governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a ma-
neira como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas 
sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Com-
plementar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma 
de lei complementar, não de emenda constitucional, mas tem 
por finalidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo 
do §9º do artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade 
de uma pessoa influencia no fator sufrágio universal, que é um 
direito político, logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha 
Limpa, embora prevista como lei complementar, na verdade re-
gula o que na Constituição seria chamado de elemento limitati-
vo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de norma 
constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a ma-
neira como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas 
sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Com-
plementar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma 
de lei complementar, não de emenda constitucional, mas tem 
por finalidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo 
do §9º do artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade 
de uma pessoa influencia no fator sufrágio universal, que é um 
direito político, logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha 
Limpa, embora prevista como lei complementar, na verdade re-
gula o que na Constituição seria chamado de elemento limitati-
vo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de norma 
constitucional.

Constituição no sentido formal

Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-
ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormen-
te por emenda constitucional é norma constitucional, indepen-
dentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter ma-
terialmente constitucional, seja formalmente constitucional, 
apenas por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por 
exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, 

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco 
Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 
federal”. Ora, evidente que uma norma que trata de um colégio 
não se insere nem em elementos organizacionais, nem limitati-
vos e nem socioideológicos. Trata-se de norma constitucional no 
sentido formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Co-
légio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 
1988 e no sistema jurídico brasileiro como um todo não há per-
feita correspondência entre regras materialmente constitucio-
nais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico

Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 
Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 

Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente 
existe quando uma conduta é considerada objetivamente obri-
gatória e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente 
obrigatório, surge o costume, que pode gerar a produção de 
normas morais ou jurídicas; contudo, somente é possível impor 
objetivamente uma conduta por meio do Direito, isto é, a lei que 
estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a 
conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigen-
te é preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a 
norma que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco 
violada. Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-
-transcendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posicio-
namento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a quali-
dade desta de, por sua posição hierarquicamente superior, es-
truturar todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – a 
existência de uma norma fundamental. Não importa qual seja 
o conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela confe-
rirá validade à norma inferior com ela compatível.Esta norma 
fundamental que confere fundamento de validade a uma ordem 
jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença 
de um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sen-
do que a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição

Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. 
Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos se-
guintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 

Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamen-
te no que tange a:

a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 
governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade 
de mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e 
hereditariedade, tem-se Monarquia.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Ma-
chado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado 
Unitário, ou descentralizada entre demais entes federativos 
(União e Estados, classicamente), no denominado Estado Fede-
ral. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração en-
tre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo 
que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de po-
der, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legiti-
mação popular, há Democracia, se houver imposição em detri-
mento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos

A função primordial da Constituição não é apenas definir e 
estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limi-
tes à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o 
que bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direi-
tos coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do 
Estado, afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado 
poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos

Os elementos socioideológicos de uma Constituição são 
aqueles que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam 
regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governan-
te, pode ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal

A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 
começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutis-
mo renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura 
grega. Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a per-
sonagem se vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos 
homens em detrimento do que é justo por natureza quando o 
rei Creonte impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado 
porque havia lutado contra o país. Neste sentido, a personagem 
Antígona defende, ao ser questionada sobre o descumprimento 
da ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, 
a deusa que habita com as divindades subterrâneas, jamais es-
tabeleceu tal decreto entre os humanos; tampouco acredito que 
tua proclamação tenha legitimidade para conferir a um mortal 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Mar-
tin Claret, 2003, p. 96.
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o poder de infringir as leis divinas, nunca escritas, porém irre-
vogáveis; não existem a partir de ontem, ou de hoje; são eter-
nas, sim! E ninguém pode dizer desde quando vigoram! Decretos 
como o que proclamaste, eu, que não temo o poder de homem 
algum, posso violar sem merecer a punição dos deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito 
do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascen-
são do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando 
pela construção da civilização romana com o pensamento de Cí-
cero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agosti-
nho e Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a exis-
tência de normas transcendentais que não precisam ser escritas 
para que devam ser consideradas existentes e, mais do que isso, 
consolida-se a premissa de que norma escrita contrária à lei na-
tural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por conven-
ção, os homens têm acesso através da razão comum a todos, e 
são estes princípios que permitem qualificar as condutas huma-
nas como boas ou más – uma qualificação que promove uma 
contínua vinculação entre norma e valor e, portanto, entre Di-
reito e Moral”7. Sendo assim, pela concepção de Direito Natural 
se funda o primeiro elemento axiológico do constitucionalismo, 
que é a limitação do arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo

As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à 
negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o 
rei, soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no 
início do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da forma-
ção da monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, 
em uma reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-
-Terra, impuseram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em 
sua abertura, expõe a noção de concessão do rei aos súditos, 
estabelece a existência de uma hierarquia social sem conceder 
poder absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de tri-
butos e ao confisco, constitui privilégios à burguesia e traz pro-
cedimentos de julgamento ao prever conceitos como o de devi-
do processo legal, habeas corpus e júri. A Magna Carta de 1215 
instituiu ainda um Grande Conselho que foi o embrião para o 
Parlamento inglês, embora isto não signifique que o poder do 
rei não tenha sido absoluto em certos momentos, como na di-
nastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não de Direito. 
Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 1215 já 
indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo que 
viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profunda-
mente pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro 
do universo, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as pre-
missas da lei natural passaram a ser questionadas, já que geral-
mente se associavam à dimensão do divino. A negação plena da 
existência de direitos inatos ao homem implicava em conferir 
um poder irrestrito ao soberano, o que gerou consequências 
que desagradavam a burguesia. Não obstante, falava-se em Di-
reito Natural do soberano de fazer o que bem entendesse, por 
sua herança divina do poder.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o 
pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) con-
siderada um marco para o pensamento absolutista, relata com 
precisão este contexto no qual o poder do soberano poderia se 
sobrepor a qualquer direito alegadamente inato ao ser huma-
no desde que sua atitude garantisse a manutenção do poder. 
Maquiavel8 considera “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justificam os 
meios. Portanto, se um príncipe pretende conquistar e manter 
o poder, os meios que empregue serão sempre tidos como hon-
rosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as 
aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma 
autocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então 
que negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço 
público. Somente num momento histórico posterior se permitiu 
algum resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual 
seja o da Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o 
movimento do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revolu-
ções Francesa e Industrial – ainda assim a visão antropocentrista 
permaneceu, mas começou a se consolidar a ideia de que não 
era possível que o soberano impusesse tudo incondicionalmente 
aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista

O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 
ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem 
nestes movimentos todos os principais fatos do século XIX e do 
início do século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo 
burguês, o declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvi-
mento da consciência de classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando 
o Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da socie-
dade civil e afirmando que o contrato entre os homens não reti-
raria o seu estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado 
Montesquieu (1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos 
de Locke e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo 
a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Por fim, merece menção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 
D.C.), defendendo que o homem é naturalmente bom e formu-
lando na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face ao seu 
caráter democrático. Enfim, estes três contratualistas trouxe-
ram em suas obras as ideias centrais das Revoluções Francesa 
e Americana. Em comum, defendiam que o Estado era um mal 
necessário, mas que o soberano não possuía poder divino/abso-
luto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos cidadãos sub-
metidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era o pensa-
dor que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram mais 
individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Estado 
Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se 
aproxima da atual concepção de democracia.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: 
Martin Claret, 2007, p. 111.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das 
cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch 
Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exte-
riorizar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a so-
ciedade e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos 
Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo 
escrito para o estabelecimento de uma Constituição Escrita na 
França, datada de 1791; ao passo que a Constituição dos Estados 
Unidos da América foi estabelecida em 1787, estando até hoje 
vigente com poucas emendas, notadamente por se tratar de tex-
to sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo

A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucio-
nalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator 
de limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social 
que guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que 
busca a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março 
de 1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represen-
tantes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a 
Assembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que pos-
teriormente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um 
Poder Moderador, exercido pelo imperador, que controlava 
os demais poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O 
Poder Moderador é a chave de toda a organização Política, e é 
delegado privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo 
da Nação, e seu Primeiro Representante, para que incessante-
mente vele sobre a manutenção da Independência, equilíbrio, 
e harmonia dos mais Poderes Políticos”. Sendo assim, criava um 
Estado imperial, unitário (centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era 
semirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das 
normas constitucionais (única brasileira que teve esta caracte-
rística). Estabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado 
confessional). Não permitia que todos votassem, mas apenas os 
que demonstrassem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
24 de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil 
(Estado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do 
Império, diante da proclamação da República em 15 de novem-
bro de 1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-ameri-
cano, recentemente adotado após a independência das 13 colô-
nias, denominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófi-
co, seguiu o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o 
lema “Ordem e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a reli-
gião católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
16 de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte re-
unida no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio 
Vargas como Presidente da República. Decorreu de um delicado 
contexto histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 
1929, entrando em crise a política do café com leite segundo a 
qual a indicação do Presidente deveria se revezar entre mineiros 
e paulistas. O paulista Washington Luís, em vez de respeitar a 
ordem, indicou outro paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros 
a lançarem candidato de oposição, Getúlio Vargas. Com a Revo-
lução de 1930, Washington Luís foi deposto e, após a derrota de 
São Paulo na Revolução Constitucionalista de 1932, entendeu-se 
que seria necessário elaborar uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior 
consistiu na instauração do constitucionalismo social, garantin-
do expressamente os direitos fundamentais de segunda dimen-
são ao criar a Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e 
assegurar a educação fundamental gratuita, bem como estabe-
lecendo o direito de voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novem-
bro de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se 
infiltrando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a 
Constituição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, 
trata-se de Constituição outorgada, fruto da concepção ideoló-
gica totalitária do integralismo. Esta Constituição foi apelidada 
de polaca, por ser influenciada pela Constituição totalitária da 
Polônia e por sua origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência 
de poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar 
em recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta 
Carta a atividade legislativa passou a se dar predominantemente 
pelos decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei 
federal), restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setem-
bro de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a dita-
dura de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado 
tentativas de restabelecer a alternância de poder, como a auto-
rização de funcionamento dos partidos políticos, mas que após 
uma onda de manifestações para sua permanência parecia relu-
tante (queremismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições 
diretas, que levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, 
candidato do Partido Social Democrático contra o candidato da 
União Democrática Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que pro-
mulgou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Demo-
crático de Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de 
ser mera fachada. 
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Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto 
não ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-
-membros independentes. Na tentativa de eliminar esta oposi-
ção, Getúlio organiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, 
que é frustrado. Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio 
do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cum-
pre com o propósito de transferir a capital do país ao planal-
to central (Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva 
Quadros, que renuncia numa tentativa de obter mais poderes 
porque imaginava que o Congresso se oporia à sua renúncia 
para evitar que João Goulart, seu vice, assumisse. Contudo, a 
renúncia foi aceita, emendando-se a Constituição para colocar 
João Goulart na posição de chefe de Estado e Tancredo Neves 
na de chefe de governo, mudança que foi rejeitada em plebiscito 
posterior, passando João Goulart a concentrar as duas funções 
no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de ja-
neiro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses 
militares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio 
apoiado pela população. Então, os militares outorgam ato ins-
titucional pelo qual se revestem de poder normativo, passam a 
poder caçar parlamentares, suspender direitos políticos, restrin-
gir direitos e garantias e requerer nomeação de Presidente da 
República ao Congresso Nacional, findando as eleições diretas e 
livres. O segundo ato institucional põe o Congresso em recesso 
e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Consti-
tuição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 
mantinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Contudo, de forma inegável concentrava os poderes na União e 
no Poder Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta 
concentração e intervenção, mas ela era regulamentada por 
meio dos atos institucionais, que reformavam a Constituição e 
derrogavam seus dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato 
institucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição 
no que não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma 
restrição sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O 
AI nº 5 foi uma resposta ao movimento de contestação ao siste-
ma político que se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucio-
nal nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma subs-
tancial, a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo 
próprio Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. 
Entre outras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de 
banimento e validava os atos institucionais. Sendo assim, distan-
ciava ainda mais o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo 
Geisel, que assumiu a presidência em março de 1974 prome-
tendo dar início a um processo de redemocratização gradual e 

seguro, denominado distensão. A verdade é que a força militar 
estava desgastada e nem ao menos era mais viável manter o 
rigoroso controle exercido na ditadura. A era do chamado “mila-
gre econômico” chegava ao fim, desencadeando-se movimentos 
de greve em todo país. Logo, não se tratou de ato nobre ou de 
boa vontade de Geisel ou dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional 
nº 11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. 
No início do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei 
da Anistia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi 
indireta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de as-
sumir, passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi 
convocada a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constitui-
ção Federal de 1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime mi-
litar ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo de-
mocrático. As forças de oposição foram beneficiadas neste pro-
cesso de abertura, conseguindo relevantes conquistas sociais e 
políticas, processo que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do 
Estado de Direito Democrático começará assim que instalou o 
golpe de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento 
mais autoritário da história política do Brasil. Tomará, porém, 
as ruas, a partir da eleição de Governadores em 1982. Intensifi-
car-se-á, quando, no início de 1984, as multidões acorreram en-
tusiásticas e ordeiras aos comícios em prol da eleição direta do 
Presidente da República, interpretando o sentimento da Nação, 
em busca do reequilíbrio da vida nacional, que só poderia con-
substanciar-se numa nova ordem constitucional que refizesse o 
pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um re-
gime político democrático no Brasil, além de introduzir indiscu-
tível avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias 
fundamentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. 
Assim, a partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ga-
nharam relevo extraordinário, sendo este documento o mais 
abrangente e pormenorizado de direitos fundamentais já ado-
tado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar 
primeiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, dife-
rente das demais, o que demonstra a prioridade conferida a es-
tes direitos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe 
para o governo, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulga-
da, adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de go-
verno foi feita pela participação direta do povo mediante plebis-
cito realizado em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação 
ou rejeição de Emenda Constitucional que adaptaria a Constitui-
ção ao novo modelo. A maioria votou pelo sistema republicano 
e pelo regime presidencialista, mantendo a estrutura da Consti-
tuição de 1988.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Interna-
cional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Interna-
cional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS; ELEMENTOS; PODERES; ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA; FINS; E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

2

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organi-
zação interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.
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Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.
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Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

5

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI N.O 
9.503/1997, ABRANGENDO OS SEGUINTES TÓPICOS: 

ADMINISTRAÇÃO DE TRÂNSITO, REGRAS GERAIS 
PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS, SINAIS DE TRÂN-
SITO, REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS, 

CONDUTORES DE VEÍCULOS, DEVERES E PROIBIÇÕES, 
INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, PENALIDA-

DES E RECURSOS

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veícu-
los e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 
circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, objeti-
vamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omis-
são ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e servi-
ços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 

planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art.  10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
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IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º  Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º  As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2º  As contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3º  Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4º  Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e per-
manecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5º  Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;
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VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;
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XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo 
de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 

relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-
lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.” (NR)

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.

Parágrafo único. (VETADO)
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Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-
to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito das respectivas atribuições;

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 
aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, 
com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a sus-
pensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aciden-
tes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativida-
des previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em 
norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do caput 
deste artigo relativas ao processo de suspensão de condutores se-
rão exercidas quando:

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no inciso I 
do art. 261 deste Código;

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir de forma específica e a autuação tiver sido efetuada pelo 
próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme con-

vênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os de-
mais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsi-

to dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada 
pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, 
temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de 
proteção de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aci-
dentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edifi-
cações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de 
advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, esta-
cionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular 
do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbi-
to de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações 
de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nes-
te Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento ro-
tativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veí-
culos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação;
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RESOLUÇÕES CFT/CRTS: N. 002/2018 (CÓDIGO DE ÉTI-
CA PROFISSIONAL DO TÉCNICO INDUSTRIAL)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponi-
bilizaremos o conteúdo para consulta em nosso site eletrônico, 

conforme segue: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes

N.  45/2018 (DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO EXER-
CÍCIO PROFISSIONAL DO TÉCNICO INDUSTRIAL, OS 

PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO, INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO DE PROCESSOS POR INFRAÇÃO À LE-

GISLAÇÃO E A APLICAÇÃO DE PENALIDADES)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponi-
bilizaremos o conteúdo para consulta em nosso site eletrônico, 

conforme segue: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes

N. O 90/2019 (APROVA O PNFI – PLANO NACIONAL 
DE FISCALIZAÇÃO INTEGRADA – PERÍODO DE 2020 A 

2022)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponi-
bilizaremos o conteúdo para consulta em nosso site eletrônico, 

conforme segue: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
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LEI Nº 5.524/1968 (DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUSTRIAL)

LEI Nº  5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico Industrial 
de nível médio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRES-
SO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial 
de nível médio, observadas as condições de capacidade estabe-
lecidas nesta Lei.

Art. 2º A atividade profissional do Técnico Industrial de nível 
médio efetiva-se no seguinte campo de realizações:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua espe-
cialidade;

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento 
de projetos e pesquisas tecnológicas;

III - orientar e coordenar a execução dos serviços de ma-
nutenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos, compatíveis com a respectiva formação profissional.

Art. 3º O exercício da profissão de Técnico Industrial de nív-
el médio é privativo de quem:

I) haja concluído um dos cursos do segundo ciclo de ensino 
técnico industrial, tenha sido diplomado por escola oficial autor-
izada ou reconhecida, de nível médio, regularmante constituída 
nos têrmos da Lei número 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

II) após curso regular e válido para o exercício da profissão, 
tenha sido diplomado por escola ou instituto técnico industrial 
estrangeiro e revalidado seu diploma no Brasil, de acôrdo com a 
legislação vigente;

III) sem os cursos e a formação atrás referidos, conte na 
data da promulgação desta Lei, 5 (cinco) anos de atividade in-
tegrada no campo da técnica industrial de nível médio e tenha 
habilitação reconhecida por órgão competente.

Art. 4º Os cargos de Técnico Industrial de nível médio, no 
serviço público federal, estadual ou municipal ou em órgãos di-
rigidos indiretamente pelo poder público, bem como na econo-
mia privada, sòmente serão exercidos por profissionais legal-
mente habilitados.

Art. 5º O Poder Executivo promoverá expedição de regula-
mentos, para execução da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei será aplicável, no que couber, aos técnicos 
agrícolas de nível médio.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1968; 147º da Independência e 
80º da República.

DECRETO Nº 90.922/1985 (REGULAMENTA A LEI Nº 
5.524/1968, QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO DE TÉCNICO INDUSTRIAL)

DECRETO Nº 90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985.

Regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e 
técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista 
o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 
1968,

DECRETA:

Art. 1º Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se 
por técnica industrial e técnico agrícola de 2º grau ou, pela leg-
islação anterior, de nível médio, os habilitados nos termos das 
Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982.

Art. 2º É assegurado o exercício da profissão de técnico de 
2º grau de que trata o artigo anterior, a quem:

I - tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e 
agrícolas de 2º grau, e tenha sido diplomado por escola autor-
izada ou reconhecida, regularmente constituída, nos termos 
das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982;

II - seja portador de diploma de habilitação específica, expe-
dido por instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma 
da legislação pertinente em vigor;

III - sem habilitação específica, conte, na data da promul-
gação da Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, 5 (cinco) 
anos de atividade como técnico de 2º grau.

Parágrafo único. A prova da situação referida no inciso III 
será feita por qualquer meio em direito permitido, seja por alva-
rá municipal, pagamento de impostos, anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou comprovante de recolhimento 
de contribuições previdenciárias.

Art. 3º Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau 
observado o disposto nos arts. 4º e 5º, poderão:

I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua espe-
cialidade;

II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento 
de projetos e pesquisas tecnológicas;

Ill - orientar e coordenar a execução dos serviços de ma-
nutenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos compatíveis com a respectiva formação profissional.

Art. 4º As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em 
suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional 
e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, 
consistem em:

I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos 
profissionais, bem como orientar e coordenar equipes de ex-
ecução de instalações, montagens, operação, reparos ou ma-
nutenção;
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II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viab-
ilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, 
ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:

1. coleta de dados de natureza técnica;
2. desenho de detalhes e da representação gráfica de cál-

culos;
3. elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, 

instalações e mão-de-obra;
4. detalhamento de programas de trabalho, observando 

normas técnicas e de segurança;
5. aplicação de normas técnicas concernentes aos respec-

tivos processos de trabalho;
6. execução de ensaios de rotina, registrando observações 

relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e con-
juntos;

7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos téc-
nicos.

III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente 
serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações 
e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as 
respectivas equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
equipamentos e materiais especializados, assessorando, padro-
nizando, mensurando e orçando;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de proje-
tos compatíveis com a respectiva formação profissional;

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, con-
stantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que pos-
sua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício 
do magistério, nesses dois níveis de ensino.

§ 1º Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de 
Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão projetar 
e dirigir edificações de até 80m 2 de área construída, que não 
constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, 
desde que não impliquem em estruturas de concreto armado 
ou metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua espe-
cialidade.

§ 2º Os técnicos em Eletrotécnica poderão projetar e dirigir 
instalações elétricas com demanda de energia de até 800 kva, 
bem como exercer a atividade de desenhista de sua especiali-
dade.

§ 3º Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a 
medição, demarcação e levantamentos topográficos, bem como 
projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar 
como peritos em vistorias e arbitramentos relativos à agrimen-
sura e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

Art. 5º Além das atribuições mencionadas neste Decreto, 
fica assegurado aos técnicos industriais de 2º grau, o exercício 
de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua for-
mação curricular.

Art. 6º As atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau em 
suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional 
e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, 
consistem em:

I - desempenhar cargos, funções ou empregos em atividades 
estatais, paraestatais e privadas;

II - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, 
associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

III - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, con-
stantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que pos-
sua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercício 
do magistério, nesses dois níveis de ensino;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de projetos e as-
sistência técnica nas áreas de: (Redação dada pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento 
e custeio; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

b) topografia na área rural; (Alínea incluída pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

c) impacto ambiental; (Alínea incluída pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

d) paisagismo, jardinagem e horticultura; (Alínea incluída 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

e) construção de benfeitorias rurais; (Alínea incluída pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

f) drenagem e irrigação; (Alínea incluída pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e pro-
jetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

VI - prestar assistência técnica e assessoria no estudo e 
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 
trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria, exer-
cendo, dentre outras, as seguintes tarefas:

a) coleta de dados de natureza técnica; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

b) desenho de detalhes de construções rurais; (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipa-
mentos, instalações e mão-de-obra; (Redação dada pelo Decre-
to nº 4.560, de 30.12.2002)

d) detalhamento de programas de trabalho, observando 
normas técnicas e de segurança no meio rural; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agríco-
las; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao 
preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização 
e industrialização dos produtos agropecuários; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

g) administração de propriedades rurais; (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

VII - conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, 
compatíveis com a respectiva formação profissional;

VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organização, 
monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades 
de: (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo 
com suas características; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, 
de 30.12.2002)

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus 
efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos ani-
mais; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em vivei-
ros e em casas de vegetação; (Alínea incluída pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

d) obtenção e preparo da produção animal; processo de 
aquisição, preparo, conservação e armazenamento da matéria 
prima e dos produtos agroindustriais; (Alínea incluída pelo De-
creto nº 4.560, de 30.12.2002)
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e) programas de nutrição e manejo alimentar em proje-
tos zootécnicos; (Alínea incluída pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

f) produção de mudas (viveiros) e sementes; (Alínea incluída 
pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

IX - executar trabalhos de mensuração e controle de qual-
idade; 

X - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
equipamentos e materiais especializados, assessorando, padro-
nizando, mensurando e orçando;

XI - emitir laudos e documentos de classificação e exercer 
a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agroin-
dustrial;

XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercial-
ização, no manejo e regulagem de máquinas, implementos, eq-
uipamentos agrícolas e produtos especializados, bem como na 
recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de 
fertilizantes e corretivos; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, 
de 30.12.2002)

XIII - administrar propriedades rurais em nível gerencial;
XIV - prestar assistência técnica na multiplicação de se-

mentes e mudas, comuns e melhoradas;
XV - treinar e conduzir equipes de instalação, montagem e 

operação, reparo ou manutenção; (Redação dada pelo Decreto 
nº 4.560, de 30.12.2002)

XVI - treinar e conduzir equipes de execução de serviços e 
obras de sua modalidade;

XVII - analisar as características econômicas, sociais e am-
bientais, identificando as atividades peculiares da área a ser-
em implementadas; (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

§ 1º Os técnicos em Agropecuária poderão, para efeito de 
financiamento de investimento e custeio pelo sistema de crédito 
rural ou industrial e no âmbito restrito de suas respectivas ha-
bilitações, elaborar projetos de valor não superior a 1.500 mvr.

§ 2º Os técnicos Agrícolas do setor agroindustrial poderão 
responsabilizar-se pela elaboração de projetos de detalhes e 
pela condução de equipe na execução direta de projetos agroin-
dustriais.

XVIII - identificar os processos simbióticos, de absorção, de 
translocação e os efeitos alelopáticos entre solo e planta, plane-
jando ações referentes aos tratos das culturas; (Incíso incluído 
Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicação e controle 
de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabili-
zando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos; (In-
císo incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, 
responsabilizando-se pelo armazenamento, a conservação, a 
comercialização e a industrialização dos produtos agropecuári-
os; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de desmem-
bramento, parcelamento e incorporação de imóveis rurais; (In-
císo incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXII - aplicar métodos e programas de reprodução animal e 
de melhoramento genético; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, 
de 30.12.2002)

XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, 
higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindus-
trial; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializadas 
que exercem atividades de dedetização, desratização e no con-
trole de vetores e pragas; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de qual-
idade na produção agropecuária; (Incíso incluído Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas para dis-
tribuição e comercialização de produtos; (Incíso incluído Decre-
to nº 4.560, de 30.12.2002)

XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de mon-
tagem, monitoramento e gestão de empreendimentos; (Incíso 
incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamentos 
topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos 
topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramen-
to em atividades agrícolas; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

XXIX - emitir laudos e documentos de classificação e exercer 
a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agroin-
dustrial; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, 
acompanhando seu desenvolvimento até a fase produtiva, 
emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade de 
produtos; (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com a 
sua formação profissional. (Incíso incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido o 
valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) por 
projeto. (Parágrafo incluído Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

§ 2º As atribuições estabelecidas no caput não obstam o 
livre exercício das atividades correspondentes nem constituem 
reserva de mercado. (Parágrafo incluído Decreto nº 4.560, de 
30.12.2002)

Art. 7º Além das atribuições mencionadas neste Decreto, 
fica assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2º grau o exercício de 
outras atribuições desde que compatíveis com a sua formação 
curricular.

Art. 8º As denominações de técnico industrial e de técnico 
agrícola de 2º grau ou, pela legislação anterior, de nível médio, 
são reservadas aos profissionais legalmente habilitados e regis-
trados na forma deste Decreto.

Art. 9º O disposto neste Decreto aplica-se a todas as ha-
bilitações profissionais de técnico de 2º grau dos setores 
primário e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Educação (Redação dada pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)

Art 10. (Revogado pelo Decreto nº 4.560, de 30.12.2002)
Art 11. As qualificações de técnico industrial ou agrícola de 

2º grau só poderão ser acrescidas à denominação de pessoa ju-
rídica composta exclusivamente de profissionais possuidores de 
tais títulos.

Art 12. Nos trabalhos executados pelos técnicos de 2º grau 
de que trata este Decreto, é obrigatória, além da assinatura, a 
menção explícita do título profissional e do número da carteira 
referida no art. 15 e do Conselho Regional que a expediu.

Parágrafo único. Em se tratando de obras, é obrigatória a 
manutenção de placa visível ao público, escrita em letras de for-
ma, com nomes, títulos, números das carteiras e do CREA que a 
expediu, dos autores e co-autores responsáveis pelo projeto e 
pela execução.
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Art 13. A fiscalização do exercício das profissões de técnico 
industrial e de técnico agrícola de 2º grau será exercida pelos 
respectivos Conselhos Profissionais.

Art 14. Os profissionais de que trata este Decreto só poderão 
exercer a profissão após o registro nos respectivos Conselhos 
Profissionais da jurisdição de exercício de sua atividade.

Art 15. Ao profissional registrado em Conselho de Fiscal-
ização do Exercício Profissional será expedida Carteira Profis-
sional de Técnico, conforme modelo aprovado pelo respectivo 
Órgão, a qual substituirá o diploma, valendo como documento 
de identidade e terá fé pública.

Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obrigato-
riamente, o número do registro e o nome da profissão, acres-
cido da respectiva modalidade. (Redação dada pelo Decreto nº 
4.560, de 30.12.2002)

Art 16. Os técnicos de 2º grau cujos diplomas estejam em 
fase de registro poderão exercer as respectivas profissões me-
diante registro provisório no Conselho Profissional, por um ano, 
prorrogável por mais um ano, a critério do mesmo Conselho.

Art 17. O profissional, firma ou organização registrados em 
qualquer Conselho Profissional, quando exercerem atividades 
em outra região diferente daquela em que se encontram regis-
trados, obrigam-se ao visto do registro na nova região.

Parágrafo único. No caso em que a atividade exceda a 180 
(cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, sua agência, filial, 
sucursal ou escritório de obras e serviços, obrigada a proceder 
ao seu registro na nova região.

Art 18. O exercício da profissão de técnico industrial e de 
técnico agrícola de 2º grau é regulado pela Lei nº 5.524, de 05 de 
novembro de 1968, e, no que couber, pelas disposições das Leis 
nºs 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e 6.994, de 26 de maio 
de 1982.

Art 19. O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções 
que se fizerem necessárias à perfeita execução deste Decreto.

Art 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 06 de fevereiro de 1985; 164º da Independência e 
97º da República.

DECRETO Nº 4.560/2002 (ALTERA O DECRETO Nº 
90.922/1985, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 5.524/1968, 

QUE DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉC-
NICO INDUSTRIAL)

DECRETO Nº 4.560, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que 
regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dis-
põe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial e Técni-
co Agrícola de nível médio ou de 2º grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968,

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 6º, 9º e 15 do Decreto nº 90.922, de 6 de 
fevereiro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................................
..............

............................................................................................
.............

II - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, as-
sociativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divul-
gação técnica;

............................................................................................
...........

IV - responsabilizar-se pela elaboração de projetos e as-
sistência técnica nas áreas de:

a) crédito rural e agroindustrial para efeitos de investimento 
e custeio;

b) topografia na área rural;
c) impacto ambiental;
d) paisagismo, jardinagem e horticultura;
e) construção de benfeitorias rurais;
f) drenagem e irrigação;
V - elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e pro-

jetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias;
VI - ..................................................................................
a) coleta de dados de natureza técnica;
b) desenho de detalhes de construções rurais;
c) elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipa-

mentos, instalações e mão-de-obra;
d) detalhamento de programas de trabalho, observando 

normas técnicas e de segurança no meio rural;
e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agríco-

las;
f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao 

preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização 
e industrialização dos produtos agropecuários;

g) administração de propriedades rurais;
............................................................................................

.....
VIII - responsabilizar-se pelo planejamento, organização, 

monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades 
de :

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo 
com suas características;

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus 
efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos an-
imais;

c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em vivei-
ros e em casas de vegetação;

d) obtenção e preparo da produção animal; processo de 
aquisição, preparo, conservação e armazenamento da matéria 
prima e dos produtos agroindustriais;

e) programas de nutrição e manejo alimentar em projetos 
zootécnicos;

f) produção de mudas (viveiros) e sementes;
............................................................................................

.........
XII - prestar assistência técnica na aplicação, comercial-

ização, no manejo e regulagem de máquinas, implementos, eq-
uipamentos agrícolas e produtos especializados, bem como na 
recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de 
fertilizantes e corretivos;
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............................................................................................
.........

XV - treinar e conduzir equipes de instalação, montagem e 
operação, reparo ou manutenção;

............................................................................................
..........

XVII - analisar as características econômicas, sociais e am-
bientais, identificando as atividades peculiares da área a serem 
implementadas;

XVIII - identificar os processos simbióticos, de absorção, de 
translocação e os efeitos alelopáticos entre solo e planta, plane-
jando ações referentes aos tratos das culturas;

XIX - selecionar e aplicar métodos de erradicação e controle 
de vetores e pragas, doenças e plantas daninhas, responsabili-
zando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos;

XX - planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita, re-
sponsabilizando-se pelo armazenamento, a conservação, a com-
ercialização e a industrialização dos produtos agropecuários;

XXI - responsabilizar-se pelos procedimentos de desmem-
bramento, parcelamento e incorporação de imóveis rurais;

XXII - aplicar métodos e programas de reprodução animal e 
de melhoramento genético;

XXIII - elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, 
higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindus-
trial;

XXIV - responsabilizar-se pelas empresas especializadas que 
exercem atividades de dedetização, desratização e no controle 
de vetores e pragas;

XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de quali-
dade na produção agropecuária;

XXVI - identificar e aplicar técnicas mercadológicas para dis-
tribuição e comercialização de produtos;

XXVII - projetar e aplicar inovações nos processos de mon-
tagem, monitoramento e gestão de empreendimentos;

XXVIII - realizar medição, demarcação de levantamentos 
topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos 
topográficos e funcionar como perito em vistorias e arbitramen-
to em atividades agrícolas;

XXIX - emitir laudos e documentos de classificação e exercer 
a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal e agroin-
dustrial;

XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, 
acompanhando seu desenvolvimento até a fase produtiva, 
emitindo os respectivos certificados de origem e qualidade de 
produtos;

XXXI - desempenhar outras atividades compatíveis com a 
sua formação profissional.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, fica estabelecido 
o valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
por projeto.

§ 2º As atribuições estabelecidas no caput não obstam o 
livre exercício das atividades correspondentes nem constituem 
reserva de mercado.”(NR)

“Art. 9º O disposto neste Decreto aplica-se a todas as habil-
itações profissionais de técnico de 2º grau dos setores primário 
e secundário, aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(NR)”

“Art. 15. ...........................................................................
Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá, obrigatori-

amente, o número do registro e o nome da profissão, acrescido 
da respectiva modalidade.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º Fica revogado o art. 10 do Decreto nº 90.922, de 6 de 
fevereiro de 1985.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 
114º da República.

LEI Nº 13.639/2018 (CRIA O CONSELHO FEDERAL E REGIO-
NAIS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS)

LEI Nº 13.639, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho 
Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Téc-
nicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agríco-
las.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criados o Conselho Federal dos Técnicos Indus-
triais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos 
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos 
Técnicos Agrícolas, autarquias com autonomia administrativa e 
financeira e com estrutura federativa.

Art. 2º Aplica-se o disposto na alínea “c” do inciso VI do 
caput do art. 150 da Constituição Federal ao Conselho Feder-
al dos Técnicos Industriais, ao Conselho Federal dos Técnicos 
Agrícolas, aos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e aos 
Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas.

Art. 3º Os conselhos federais e regionais de que trata esta 
Lei têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 
profissional das respectivas categorias.

§ 1º Os conselhos regionais serão denominados Conselho 
Regional dos Técnicos Industriais e Conselho Regional dos Técni-
cos Agrícolas, com acréscimo da sigla da unidade federativa ou 
da região geográfica correspondente.

§ 2º Os conselhos federais e os conselhos regionais terão 
sua estrutura e seu funcionamento definidos em regimento in-
terno próprio, aprovado pela maioria absoluta de seus consel-
heiros.

§ 3º A instituição das estruturas regionais ocorrerá com 
observância das possibilidades efetivas de seu custeio com re-
cursos próprios, considerados ainda seus efeitos nos exercícios 
subsequentes.

Art. 4º O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o 
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, com sede e foro em 
Brasília, serão integrados por brasileiros, natos ou naturaliza-
dos, cujos diplomas profissionais estejam registrados de acordo 
com a legislação em vigor.

Art. 5º Os conselhos federais serão compostos pela Direto-
ria Executiva e pelo Plenário deliberativo.

§ 1º O Plenário deliberativo será composto pelos conselhei-
ros federais, eleitos juntamente com seus suplentes, respeita-
dos os critérios de representação regional definidos em regi-
mento interno.

§ 2º O mandato dos membros dos conselhos federais terá 
duração de 4 (quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição.

Art. 6º A Diretoria Executiva dos conselhos federais será 
composta por:
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